
 
EDITAL 

 
João António de Sousa Pais Lourenço, Presidente da Câmara Municipal do 

Concelho de Santa Comba Dão, no uso da competência que lhe é cometida pela 

alínea v) do nº 1 do artigo 68º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, com a alteração 

que lhe foi produzida pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, faz público, nos termos 

do nº 1 do artº 91º da mesma Lei, que a Câmara Municipal, em reunião ordinária 

pública de 26 de Março de 2010 , tomou as seguintes deliberações, com eficácia 

externa:-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

1- Aprovou, por unanimidade, a acta da reunião ordinária de 9 de Março de 2010; 

2- Deliberou, por unanimidade aprovar a minuta do Contrato de Programa a celebrar 

com a Administração Regional  de Saúde do Centro, IP, que tem por objecto a 

cooperação técnica e financeira para a construção e equipamento da Extensão de 

Saúde de São João de Areias; 

3- Deliberou, por unanimidade, submeter o Projecto de Regulamento Municipal para 

Realização de Feiras no Municipio de Santa Comba Dão ao Orgão Deliberativo, 

para aprovação; 

4- Tomou conhecimento do ponto de situação sobre o ponto de situação dos 

trabalhos executados no Granjal, face ao contrato vigente com a Direcção Geral de 

Energia e Geologia. 

5- Ratificou, por unanimidade, a decisão do senhor Presidente, tomada, por 

despacho de 12 de Março de 2010, de ter determinado a antecipação do subsídio 

anual à Sociedade Filarmónica Fraternidade de São João de Areias, para fazer 

face a despesas urgentes e inadiáveis daquela Instituição;, no valor de 5 000.00 €; 

6- Deliberou, por unanimidade, ceder à Vários, Sociedade de Solidariedade Social, 

CRL, a título precário, e mediante um contrato de comodato, as instalações da 

Escola Cantina Salazar. ---------------------------------------------------------------------------- 

7- Deliberou, por unanimidade, sob proposta do Senhor Presidente, atribuir, um 

subsídio extraordinário no valor de 5 000,00 € (cinco mil euros), à Sociedade 

Filarmónica Leldeade Pinheirense, para aquisição de fardas e uma tuba; 

8- Deliberou, por unanimidade, não obrigar o Bar- Restaurante  Rica Vista ao 

pagamento das rendas correspondentes ao período de pré-aviso em falta; 
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9- Deliberou, por unanimidade, isentar do pagamento de taxas - Procº nº 93/2009, o 

requerentes Pedro Alexandre da Costa Alves e Tânia Daniela Soares Santos 

Trindade; 

 
10-  Deliberou, por unanimidade, solicitar parecer à Junta de Freguesia de Nagosela, 

para posterior decisão sobre o pedido formulado pelo Sr. Hélder Roberto Marques. 

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados 

nos lugares públicos do costume e ainda no sitio www.cm-santacombadao.pt 
Paços do Concelho de Santa Comba Dão, 31 de Março de 2010. 

O Presidente da Câmara Municipal, 

http://www.cm-santacombadao.pt/

